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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria  dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CEE) n° 
2092/91 relativo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação 
nos produtos agrícolas e nos géneros alimentícios
(COM(2003) 014 – C5-0021/2003 – 2003/0002(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2003) 14)1,

– Tendo em conta o artigo 37º do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado pelo 
Conselho (C5-0021/2003),

– Tendo em conta o artigo 67º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural e o 
parecer da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Política do Consumidor 
(A5-0392/2003),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do nº 2 do 
artigo 250º do Tratado CE;

3. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento;

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da 
Comissão;

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 1 bis (novo)

(1 bis) Considerando que a agricultura 
biológica é um modo de produção 
específico e voluntário, escolhido por um 
número crescente de agricultores e 
objecto de regras diferentes das aplicáveis 

1 JO C ... / Ainda não publicada em JO.
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à agricultura convencional.

Justificação

Convém recordar que, por definição, as orientações e restrições da agricultura biológica são 
fundamentalmente diferentes das da agricultura convencional.

Alteração 2
Considerando 2 bis (novo)

(2 bis) Considerando que os profissionais 
da agricultura biológica são as pessoas 
mais indicadas para definir as acções 
pertinentes para o seu desenvolvimento e 
que estes profissionais devem ser 
incluídos nos comités específicos dos 
Estados-Membros.

Justificação

É essencial que os profissionais do sector possam participar no desenvolvimento das regras e 
acções que regem o seu sector, no âmbito da implementação nos Estados-Membros.

Alteração 3
Considerando 4 bis (novo)

(4 bis) Considerando que o controlo do 
respeito das regras de produção requer 
controlos em todo o processo de produção 
e de comercialização.

Justificação

O produto "bio" deve possuir uma garantia sem falhas. Deve poder ser controlado ao longo 
de todo o processo de produção e de comercialização. Uma vez que os requisitos do seu 
caderno de encargos o tornam muito frágil, há que evitar toda a possibilidade de fraude.

Alteração 4
Considerando 5 bis (novo)

 Considerando que os produtos biológicos, 
especialmente o vinho, têm um caderno de 
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encargos compatível com o de uma DOC, 
pelo que é indicado apresentar, até 1 de 
Janeiro de 2005, regras específicas para a 
cultura biológica do vinho e modificar o 
anexo VI em conformidade.

Justificação

Dado que alguns países, por força das respectivas regulamentações nacionais, 
comercializam ou importam vinho biológico, ao passo que outros apenas autorizam a 
menção de que foram utilizadas "uvas provenientes de cultura biológica", a Comissão 
deveria apresentar a proposta de um anexo específico sobre a produção do vinho biológico e 
assegurar desse modo a harmonização das disposições.

Alteração 5
Considerando 5 ter (novo)

O desenvolvimento da agricultura 
biológica e o seu interesse ambiental 
requerem meios de investigação 
acrescidos. A União Europeia participa 
financeiramente a um nível equivalente 
ao das biotecnologias vegetais, pelo 
menos, no que se refere
- à substituição do enxofre e do cobre
- à produção de sementes em AB,
- às rotações óptimas em AB,
- à produção de sementes,
- à melhoria do material de erradicação 
de ervas daninhas.

Justificação

A fim de evitar qualquer desvio e para privilegiar uma agricultura sã, de qualidade e 
respeitadora do ambiente, a investigação deve ser financiada equitativamente pela União.
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Alteração 6
Considerando 5 quater (novo)

 Considerando que o teor mínimo de 
vitamina B1 prescrito na Directiva 96/5/CE 
relativa aos alimentos à base de cereais e 
aos alimentos para bebés destinados a 
lactentes e crianças jovens não deve dar 
origem a uma vitaminização compulsiva 
dos cereais produzidos segundo métodos 
ecológicos, é indicado rever os teores 
mínimos de vitaminas estabelecidos na 
Directiva 96/5/CE ou prever uma excepção 
para os produtos obtidos segundo métodos 
ecológicos.

Justificação

Aquando da revisão da Directiva 96/5/CE, importaria rever o teor mínimo de vitamina B1 
nela prescrito a fim de evitar uma vitaminização compulsiva de produtos obtidos segundo 
métodos biológicos.

Alteração 7
Artigo 1, ponto 1, artigo 2

Para efeitos do presente regulamento, 
considera-se que um produto ostenta 
indicações referentes ao modo de produção 
biológico quando na rotulagem, na 
publicidade ou nos documentos comerciais 
o produto, os seus ingredientes ou as 
matérias-primas para alimentação animal 
venham caracterizados por indicações que 
sugiram ao comprador que o produto, os 
seus ingredientes ou as matérias-primas 
para alimentação animal foram obtidos em 
conformidade com as regras de produção 
previstas no artigo 6º. Os seguintes termos, 
ou seus derivados vulgarmente utilizados 
(tais como bio, eco, etc.) ou diminutivos, 
sozinhos ou em combinação, serão 
considerados indicações referentes ao 
modo de produção biológico em toda a 
Comunidade e em todas as línguas 
comunitárias, a menos que não se apliquem 
aos produtos agrícolas contidos em géneros 
alimentícios ou em alimentos para animais, 

Para efeitos do presente regulamento, 
considera-se que um produto ostenta 
indicações referentes ao modo de produção 
biológico quando na rotulagem, na 
publicidade ou nos documentos comerciais 
o produto, os seus ingredientes ou as 
matérias-primas para alimentação animal 
venham caracterizados por indicações que 
sugiram ao comprador que o produto, os 
seus ingredientes ou as matérias-primas 
para alimentação animal foram obtidos em 
conformidade com as regras de produção 
previstas no artigo 6º. Os seguintes termos, 
ou seus derivados vulgarmente utilizados 
(tais como bio, eco, etc.) ou diminutivos, 
quando utilizados sozinhos ou em 
paralelo com o termo completo, serão 
considerados indicações referentes ao 
modo de produção biológico em toda a 
Comunidade e em todas as línguas 
comunitárias, incluindo as dos países 
aderentes, a menos que não se apliquem 
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ou que claramente não tenham qualquer 
relação com o modo de produção:

aos produtos agrícolas contidos em géneros 
alimentícios ou em alimentos para animais, 
ou que claramente não tenham qualquer 
relação com o modo de produção:

- em espanhol: ecológico, - em espanhol: ecológico,

- em dinamarquês: økologisk, - em dinamarquês: økologisk,

- em alemão: ökologisch, - em alemão: ökologisch, biologisch
- em grego: βιολογικό, - em grego: βιολογικό,

- em inglês: organic, - em inglês: organic,

- em francês: biologique, - em francês: biologique,

- em italiano: biologico, - em italiano: biologico,

- em neerlandês: biologisch, - em neerlandês: biologisch,

- em português: biológico, - em português: biológico,

- em finlandês: luonnonmukainen, - em finlandês: luonnonmukainen,

- em sueco: ekologisk. - em sueco: ekologisk.

- em checo:
- em polaco:
- em húngaro:
- em búlgaro:
- em romeno:
- em esloveno:
- em eslovaco:
- em lituano:
- em letão:
- em estoniano:
- em maltês:

Justificação

É essencial que a definição dos termos seja não só inscrita nas línguas dos actuais 
Estados-Membros como também nas dos novos Estados-Membros da União.
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Alteração 8
ARTIGO 1

Nº 1 bis, artigo 5, alínea d) bis (nova) 

No artigo 5º acrescenta-se o seguinte 
parágrafo:
"d bis) O vinho tratado com mosto de uva 
concentrado proveniente de cultivo próprio 
constitui um produto que apenas contém 
um ingrediente vegetal de origem 
agrícola;"

Justificação

Deve-se autorizar a menção de transposição para a agricultura ecológica também no caso 
dos vinhos tratados, desde que para o efeito apenas se utilize mosto de uva concentrado 
proveniente de cultivo próprio.

Alteração 9
ARTIGO 1

Nº 1, artigo 5, n° 6 bis (novo) (Regulamento (CEE) n° 2092/91)

1 bis) O n° 6 bis do artigo 5° é suprimido.

Justificação

As derrogações às regras de rotulagem (por exemplo, Danone) permitiram já largamente que 
os produtores submetidos ao regulamento tomassem as suas providências. A possibilidade de 
confusão e de abuso, bem como a evolução das técnicas de produção, tornam estas 
derrogações enganadoras e inúteis.

Alteração 10
ARTIGO 1, PONTO 2

Artigo 8, nº 1, segundo parágrafo (Regulamento 2092/91)

Contudo, os retalhistas que não efectuem 
qualquer preparação e que vendam tais 
produtos directamente ao consumidor final 
em embalagens seladas, não estão 
submetidos ao regime de controlo referido 
no artigo 9º.

Contudo, os retalhistas que não efectuem 
qualquer preparação e que vendam tais 
produtos directamente ao consumidor final 
ou ao utilizador, como produtos 
pré-embalados, não estão submetidos às 
obrigações estabelecidas no primeiro 
parágrafo. Os retalhistas que importem 
produtos pré-embalados directamente de 
países terceiros ficam sujeitos ao disposto 
no artigo 11º.
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Justificação

A relatora do parecer considera importante que o regime de controlo não seja 
desproporcionadamente oneroso para os pequenos retalhistas. É também necessário que os 
retalhistas que importem produtos pré-embalados fiquem efectivamente sujeitos às 
disposições relevantes do presente regulamento.

Alteração 11
ARTIGO 1, PONTO 3

Artigo 9, nº 7, alínea b)(Regulamento 2092/91)

Ao nº 7, alínea b), do artigo 9º é aditada a 
seguinte frase:

Ao nº 7, alínea b), do artigo 9º são aditadas 
as seguintes frases:

"No entanto, mediante pedido e 
unicamente a fim de garantir que os 
produtos foram produzidos em 
conformidade com o presente regulamento, 
trocarão, com outras autoridades de 
controlo ou organismos de controlo 
aprovados, informações pertinentes quanto 
aos resultados dos controlos por si 
efectuados."

"No entanto, mediante pedido devidamente 
justificado pela necessidade de garantir 
que os produtos foram produzidos em 
conformidade com o presente regulamento, 
trocarão, com outras autoridades de 
controlo ou organismos de controlo 
aprovados, informações pertinentes quanto 
aos resultados dos controlos por si 
efectuados. Estas informações podem 
também ser trocadas por sua própria 
iniciativa."

Justificação

Para apoiar a coordenação entre os organismos de controlo na aplicação do Regulamento, a 
relatora do parecer propõe que esta alteração seja ligeiramente reformulada para destacar o 
facto de os pedidos de informação de um organismo de controlo a outro organismo de 
controlo deverem ser devidamente justificados e para que um organismo de controlo possa 
fornecer voluntariamente informação a outro organismo de controlo.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. Introdução

A Comissão propõe uma alteração ao Regulamento (CEE) n° 2092/91 para prosseguir o 
desenvolvimento da agricultura biológica na Comunidade Europeia, dada a procura crescente 
por parte dos consumidores e no interesse de um número importante de agricultores que 
aplicam boas práticas, sãs e respeitadoras do ambiente.
Após mais de 10 anos de legislação em vigor, coloca-se o problema da uniformização, bem 
como das denominações e da identificação da agricultura biológica europeia. A fim de evitar 
toda e qualquer confusão, a Comissão deseja alterar o artigo 2° do regulamento, que diz 
respeito à terminologia nas diversas línguas da Comunidade que identificam o modo de 
produção biológico, enquadrado por um rótulo cujo símbolo deve ser imediatamente 
identificável para cada cidadão da União, reforçando simultaneamente o logotipo 
comunitário.
A Comissão prevê igualmente um reforço dos controlos de todos os operadores em todas as 
fases da produção, a fim de evitar, por exemplo, contaminações por herbicidas aquando da 
armazenagem, mas pretende isentar do controlo os retalhistas que não intervêm no produto.

2. Posição da relatora

Esta alteração do regulamento é bem-vinda, uma vez que é necessário clarificar o que é 
biológico, num momento em que as grandes superfícies se apoderam deste conceito, mas fica 
aquém das expectativas. O sector biológico conta hoje com 150 000 explorações na Europa, 
representando 4% das superfícies agrícolas. Ora, por exemplo, a Alemanha tem como 
objectivo aumentar para 20% a percentagem das explorações de agricultura biológica até 
2010.
O plano de acção europeu para a agricultura biológica não deve simplesmente satisfazer as 
exigências de um mercado novo e prometedor (10 mil milhões de euros em volume de 
negócios anual), deve também privilegiar os indicadores favoráveis à agricultura biológica, 
por confronto, com o sector convencional e industrial e ter em conta o seu impacto positivo 
sobre o ambiente.

a) Rotulagem: clarificar, desde já, para melhor informar e proteger

A qualidade esperada e as exigências legítimas dos consumidores não admitem as 
derrogações ainda em vigor. Não se deve continuar a permitir que determinadas marcas 
cultivem uma ambiguidade denominativa, colocando no mercado produtos não biológicos, 
mas cuja designação tende a sugerir o contrário. Estas tolerâncias, autorizadas até 2006, 
devem desaparecer imediatamente (por exemplo, "bio" de Danone).
As descobertas científicas recentes, bem como a evolução rápida das tecnologias vieram 
facilitar consideravelmente os controlos. Deste modo, as autorizações do anterior regulamento 
são obsoletas e devem ser suprimidas.
A exigência de uma rotulagem precisa deve ser tão rigorosa para os produtos biológicos 
europeus provenientes dos Estados-Membros como para os produtos dos países aderentes e, 
bem entendido, para os produtos importados, que devem satisfazer os mesmos critérios.
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b) Rótulo "bio"

A proposta da Comissão visando definir o termo "biológico" nos diferentes Estados-Membros 
deve ter em conta, no plano linguístico, os países aderentes: convém assinalar que esta 
situação está prevista nos tratados de adesão. É sobretudo muito importante impor o símbolo 
genérico europeu que identifica os produtos biológicos de toda a Comunidade. O logotipo 
europeu da agricultura biológica deve figurar sistematicamente ao lado dos rótulos nacionais 
certificados desde Agosto de 2000. Se bem que este se aplique apenas a produtos com mais de 
95% de ingredientes biológicos, esta tolerância não deveria ser aceite a partir de 1 de Janeiro 
de 2004, tendo em conta as propostas em matéria de controlo.
Acresce que as culturas biológicas, ainda que obedeçam às mesmas regras de produção em 
todos os Estados-Membros, não estão todas submetidas aos mesmos planos de controlo. É, 
pois, urgente analisar o sistema em vigor. Para que o consumidor se possa orientar, 
poder-se-ia reagrupar os símbolos oficiais de identificação num rótulo único 
"qualidade-origem-ambiente". Convinha igualmente convidar aos Estados aderentes a 
preverem uma denominação nacional dos produtos da sua agricultura biológica, harmonizada 
com a denominação europeia. Por fim, a mesma rastreabilidade deve ser aplicada aos países 
terceiros.

c) O regulamento exclui as superfícies cultivadas em agricultura biológica

É igualmente necessário proteger as superfícies cultivadas em agricultura biológica contra as 
poluições eventuais de OGM. Tal requer a instalação de perímetros de segurança que proíbam 
a cultura de vegetais geneticamente modificados nesse perímetro, que deve ser, pelo menos, 
de 12 km. É igualmente necessário proteger os produtores biológicos em caso de 
contaminação acidental. O "poluído" deve poder apresentar queixa caso, encontre na sua 
produção vestígios de produtos incompatíveis com a agricultura biológica.

d) Biodiversidade e sementes

A preservação da biodiversidade, essencial neste sector, bem como a protecção das culturas e 
dos produtos, exclui toda e qualquer poluição das culturas bio por OGM. Neste contexto, é 
igualmente necessário garantir um apoio aos produtores de sementes biológicas, tanto para as 
fileiras longas como as curtas, a fim de preservar as variedade locais, frequentemente 
ameaçadas de extinção, e proteger activamente as fileiras longas, que fornecem variedades 
estáveis e homogéneas, contra todo o risco de contaminação.
É igualmente necessário aumentar as superfícies de terras protegidas, delimitadas de acordo 
com uma lógica ecológica (conservação das espécies e da sua variabilidade genética), e 
reavaliar o prémio à retirada de terras de produção que sejam cultivadas em benefício da 
fauna e da flora. O regulamento deve fazer uma referência específica às sementes biológicas e 
ao seu controlo. O artigo 6° do regulamento, já alterado pelo Regulamento 1935/95/CE, prevê 
que seja obrigatório utilizar sementes produzidas de acordo com as regras da agricultura 
biológica a partir de 1 de Janeiro de 2004. Tal coloca sempre o problema da alimentação do 
mercado, na medida em que o mercado de sementes e plantas biológicas é actualmente muito 
limitado, sobretudo em termos de biodiversidade. É, portanto, necessário apoiar duas 
abordagens fundamentais, a primeira integrada numa abordagem territorial que produza um 
amplo leque de variedades locais ou antigas e a segunda, a uma escala mais ampla, que 
difunda e produza variedades mais clássicas, mais interessantes e apreciadas em toda a 
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Comunidade. Importa aumentar o apoio aos produtores locais, independentes ou associativos, 
no que se refere à abordagem territorial. No tocante aos circuitos longos, a contribuição dos 
países aderentes é considerável em termos de biodiversidade. É, portanto, necessário legislar 
rapidamente com vista a um inventário exaustivo das produções biológicas dos novos 
Estados-Membros.

e) Direito dos agricultores

- É essencial proteger e promover o direito dos agricultores consignado nas alíneas a), b) e c) 
do artigo 9° do Tratado Internacional sobre os Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e 
a Agricultura.
(Protecção dos conhecimentos tradicionais, direito de participar, a nível nacional, na tomada 
de decisão sobre as questões relativas à conservação e à utilização sustentável dos recursos 
fitogenéticos para a alimentação e a agricultura.

- Instalar jovens agricultores no sector da agricultura biológica:
estabelecer uma condição ambiental para a atribuição de prémios à instalação no âmbito da 
agricultura biológica;
harmonizar o caderno de encargos europeu para a atribuição de prémios à instalação, criar 
comités locais de atribuição em que estejam equitativamente representados os sindicatos e as 
associações dos agricultores biológicos.
Importa associar de forma acrescida aos processos de atribuição de ajudas as associações e 
os sindicatos da agricultura biológica.

f) Estrutura específica da agricultura biológica

A agricultura biológica é um modo de produção específico, que é objecto de regras diferentes 
das aplicáveis à agricultura convencional, constituindo um modo de produção escolhido 
voluntariamente e com interesses globalmente diferentes dos da agricultura convencional. 
Nesse sentido, os profissionais da agricultura biológica são as pessoas mais indicadas para 
definir as acções pertinentes de desenvolvimento, comunicação, investigação, etc. É, por 
conseguinte, essencial, criar uma estrutura comunitária específica que permita aos 
profissionais da agricultura biológica estar no centro das decisões que lhes dizem respeito e 
deter o controlo sobre o seu sector, as cotizações e a sua afectação, o que não acontece 
actualmente. Esta estrutura deve ser o instrumento que permitirá um desenvolvimento 
coerente do sector biológico. Importa criar um Observatório Europeu da Agricultura 
biológica.

g) Plano de acção europeu

O plano de acção europeu para a agricultura biológica que está a ser estudado pela Comissão 
deve assegurar um quadro coerente e inscrever-se na reforma da PAC. Este plano deve 
favorecer o acesso às ajudas da agricultura biológica no quadro desta reforma.
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14 de Julho de 2003

PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, DA SAÚDE PÚBLICA E DA 
POLÍTICA DO CONSUMIDOR

destinado à Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

sobre a proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CEE) nº 2092/91 
relativo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos 
agrícolas e nos géneros alimentícios 
(COM(2003)  14 – C5-0021/2003 – 2003/0002(CNS))

Relatora de parecer: Laura González Álvarez

PROCESSO

Na sua reunião de 19 de Março de 2003, a Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e 
da Política do Consumidor designou relatora de parecer Laura González Álvarez.

Nas suas reuniões de 10 de Junho e 9 de Julho de 2003, a comissão procedeu à apreciação do 
projecto de parecer.

Na última reunião, a comissão aprovou as alterações que seguidamente se apresentam por 16 
votos a favor e 0 contra.

Encontravam-se presentes no momento da votação Mauro Nobilia (presidente em exercício), 
Alexander de Roo (vice-presidente), Laura González Álvarez (relatora de parecer), 
Jean-Louis Bernié, Hans Blokland, David Robert Bowe, Chris Davies, Patricia McKenna, 
Rosemarie Müller, Ria G.H.C. Oomen-Ruijten, Frédérique Ries, Dagmar Roth-Behrendt, 
María Sornosa Martínez, Antonios Trakatellis, Kathleen Van Brempt e Peder Wachtmeister.
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BREVE JUSTIFICAÇÃO

Antecedentes:

A agricultura biológica difere de outros métodos de produção agrícola em diversos aspectos.  
Favorece os recursos renováveis e a reciclagem, devolvendo ao solo os nutrientes que se 
encontram nos resíduos. A produção de gado e de aves é regulamentada de modo a ter em 
conta o bem-estar dos animais e uma alimentação natural.  A agricultura biológica respeita os 
sistemas que o próprio ambiente tem para controlar os parasitas e as doenças nas culturas e na 
criação de gado e evita o uso de pesticidas sintéticos, herbicidas, fertilizantes químicos, 
hormonas de crescimento e antibióticos, bem como a manipulação genética. Em vez disso, os 
agricultores utilizam técnicas que ajudam a manter os ecossistemas e a reduzir a poluição.

Tornou-se, porém, óbvio que, para que os consumidores tenham confiança na agricultura 
biológica, é necessário regulamentar rigorosamente a produção e a qualidade dos produtos e 
tomar medidas que impeçam que haja produtos fraudulentamente designados como 
biológicos. Os consumidores de hoje exigem cada vez mais o acesso à informação sobre a 
forma como os alimentos que consomem são produzidos - "da quinta à mesa" - e querem que 
lhes seja garantida a segurança e a qualidade em todas as etapas do processo.

A agricultura biológica tem de ser encarada como parte de um sistema de exploração agrícola 
sustentável e uma alternativa viável aos conceitos mais tradicionais de agricultura.  Desde que 
o primeiro regulamento sobre agricultura biológica (Regulamento (CEE) n° 2092/91) entrou 
em vigor em 1992, dezenas de milhares de explorações agrícolas adoptaram este sistema em 
resposta à crescente sensibilização dos consumidores e consequente procura de produtos da 
agricultura biológica.

A proposta da Comissão:

A proposta da Comissão propõe as seguintes 4 alterações ao Regulamento (CEE) n° 2092/91 
("o Regulamento") que a relatora passa a comentar:

(1) O nº 1 do artigo 1º da proposta altera o artigo 2º do Regulamento de modo a 
regulamentar com maior rigor a utilização dos diminutivos dos termos objecto de 
protecção utilizados para indicar que se trata de produtos biológicos (como "bio" ou 
"eco") produzidos segundo as normas da agricultura biológica. A relatora do parecer 
considera que seria útil permitir o emprego destes derivados ou diminutivos de forma 
não exaustiva, garantindo, ao mesmo tempo, que o termo completo, tal como é 
oficialmente reconhecido neste Regulamento, seja utilizado paralelamente ao seu  
derivado ou ao diminutivo. A relatora do parecer nota ainda que o artigo 5º, nº 3, 
alínea a), do Regulamento protege a utilização de marcas registadas antes de Julho de 
1991 e até Julho de 2006, e considera que tal pode oferecer uma certa margem para a 
preparação de nova rotulagem.

(2) O nº 2 do artigo 1º da proposta reforça a pista de auditoria ao integrar no sistema de 
controlo os operadores que armazenam produtos biológicos com vista à sua 
comercialização, além dos que importam ou efectuam operações nesses produtos 
(como a transformação ou a reembalagem), com a intenção de garantir o adequado 
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controlo dos grossistas. Esta proposta de alteração isentará do sistema de controlo os 
retalhistas que vendem produtos biológicos pré-embalados ao consumidor final. A 
relatora do parecer considera importante que um sistema de controlo como este não 
deve ser excessivamente oneroso para os pequenos retalhistas e, por conseguinte, 
propõe uma alteração nesse sentido. Importa também que os retalhistas que importam 
produtos pré-embalados continuem sujeitos às disposições relevantes deste 
regulamento.

(3) A alteração proposta ao nº 7, alínea b), do artigo 9º do Regulamento permitirá que os 
organismos de controlo que inspeccionam os operadores troquem informações obtidas 
no âmbito das inspecções, mas apenas para garantir a aplicação das normas previstas 
pelo Regulamento. Para apoiar a coordenação entre os organismos de inspecção na 
aplicação do Regulamento, a relatora do parecer propõe que esta alteração seja 
ligeiramente reformulada para destacar o facto de os pedidos de informação de um 
organismo de controlo a outro organismo de controlo deverem ser devidamente 
justificados e para que um organismo de controlo possa fornecer voluntariamente 
informação a outro organismo de controlo.

(4) A alteração proposta ao nº 1 do artigo 10º torna mais claro que as normas de controlo 
e as normas de produção nos países terceiros devem ser equivalentes às normas 
comunitárias para que as importações desses países possam ser autorizadas, facto que 
a relatora do parecer considera extremamente positivo.

Conclusões:

A relatora do parecer apoia a proposta na sua generalidade, particularmente no que diz 
respeito à integração dos grossistas no âmbito do sistema de controlo e às alterações propostas 
à alínea b) do nº 7 do artigo 9º e ao nº 1 do artigo 10º do Regulamento.

A relatora do parecer encara, no entanto, com certa reserva alguns aspectos técnicos 
mencionados nos pontos 1 - 3 supra, motivo que a leva a apresentar as alterações que se 
seguem.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Política do Consumidor insta a 
Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, competente quanto à matéria de fundo, 
a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:
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Texto da Comissão1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
ARTIGO 1, PONTO 1

Artigo 2, nº 1 (Regulamento 2092/91)

Para efeitos do presente regulamento, 
considera-se que um produto ostenta 
indicações referentes ao modo de produção 
biológico quando na rotulagem, na 
publicidade ou nos documentos comerciais 
o produto, os seus ingredientes ou as 
matérias-primas para alimentação animal 
venham caracterizados por indicações que 
sugiram ao comprador que o produto, os 
seus ingredientes ou as matérias-primas 
para alimentação animal foram obtidos em 
conformidade com as regras de produção 
previstas no artigo 6º. Os seguintes termos, 
ou seus derivados vulgarmente utilizados 
(tais como bio, eco, etc.) ou diminutivos, 
sozinhos ou em combinação, serão 
considerados indicações referentes ao 
modo de produção biológico em toda a 
Comunidade e em todas as línguas 
comunitárias, a menos que não se apliquem 
aos produtos agrícolas contidos em géneros 
alimentícios ou em alimentos para animais, 
ou que claramente não tenham qualquer 
relação com o modo de produção:

Para efeitos do presente regulamento, 
considera-se que um produto ostenta 
indicações referentes ao modo de produção 
biológico quando na rotulagem, na 
publicidade ou nos documentos comerciais 
o produto, os seus ingredientes ou as 
matérias-primas para alimentação animal 
venham caracterizados por indicações que 
sugiram ao comprador que o produto, os 
seus ingredientes ou as matérias-primas 
para alimentação animal foram obtidos em 
conformidade com as regras de produção 
previstas no artigo 6º. Os seguintes termos, 
ou seus derivados vulgarmente utilizados 
(tais como bio, eco, etc.) ou diminutivos, 
quando utilizados sozinhos ou em 
paralelo com o termo completo, serão 
considerados indicações referentes ao 
modo de produção biológico em toda a 
Comunidade e em todas as línguas 
comunitárias, a menos que não se apliquem 
aos produtos agrícolas contidos em géneros 
alimentícios ou em alimentos para animais, 
ou que claramente não tenham qualquer 
relação com este modo de produção:

Justificação

A relatora do parecer considera necessário permitir a utilização de derivados ou diminutivos 
de forma não exaustiva, garantindo, ao mesmo tempo, que o termo completo oficialmente 
reconhecido por este regulamento seja utilizado em paralelo com o derivado ou o diminutivo.

Alteração 2
ARTIGO 1, PONTO 2, PRIMEIRO PARÁGRAFO

Artigo 8, nº 1 (Regulamento 2092/91)

Contudo, os retalhistas que não efectuem 
qualquer preparação e que vendam tais 
produtos directamente ao consumidor final 
em embalagens seladas, não estão 

Contudo, os retalhistas que não efectuem 
qualquer preparação e que vendam tais 
produtos directamente ao consumidor final 
ou ao utilizador, como produtos 

1 Ainda não publicado em JO.
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submetidos ao regime de controlo referido 
no artigo 9º.

pré-embalados, não estão submetidos às 
obrigações estabelecidas no primeiro 
parágrafo. Os retalhistas que importem 
produtos pré-embalados directamente de 
países terceiros ficam sujeitos ao disposto 
no artigo 11º.

Justificação

A relatora do parecer considera importante que o regime de controlo não seja 
desproporcionadamente oneroso para os pequenos retalhistas. É também necessário que os 
retalhistas que importem produtos pré-embalados fiquem efectivamente sujeitos às 
disposições relevantes do presente regulamento.

Alteração 3
ARTIGO 1, PONTO 3

Artigo 9, nº 7 (Regulamento 2092/91)

Ao nº 7, alínea b), do artigo 9º é aditada a 
seguinte frase:

Ao nº 7, alínea b), do artigo 9º são aditadas 
as seguintes frases:

"No entanto, mediante pedido e 
unicamente a fim de garantir que os 
produtos foram produzidos em 
conformidade com o presente regulamento, 
trocarão, com outras autoridades de 
controlo ou organismos de controlo 
aprovados, informações pertinentes quanto 
aos resultados dos controlos por si 
efectuados."

"No entanto, mediante pedido devidamente 
justificado pela necessidade de garantir 
que os produtos foram produzidos em 
conformidade com o presente regulamento, 
trocarão, com outras autoridades de 
controlo ou organismos de controlo 
aprovados, informações pertinentes quanto 
aos resultados dos controlos por si 
efectuados. Estas informações podem 
também ser trocadas por sua própria 
iniciativa."

Justificação

Para apoiar a coordenação entre os organismos de controlo na aplicação do Regulamento, a 
relatora do parecer propõe que esta alteração seja ligeiramente reformulada para destacar o 
facto de os pedidos de informação de um organismo de controlo a outro organismo de 
controlo deverem ser devidamente justificados e para que um organismo de controlo possa 
fornecer voluntariamente informação a outro organismo de controlo.
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